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Autoria: Ver. Valdson Jose.

Ao Senhor
MARCOS GOULART ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo construir
uma faixa de pedestre na Avenida Ângelo Chaves, em frente ao antigo Supermercado Robel, no
Bairro Formosinha.

Câmara Municipal de Formosa, 06 de março de 2023.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender a demanda dos moradores locais tendo em vista que o
tráfego no local é intenso e o carros transitam em alta velocidade trazendo risco à segurança física
dos pedestres.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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